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^rtr CoNTRATO No 00812023

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE r

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IáDO, O
MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, E, DO OUTRO,
o sr. ANTÔNIO LU|Z DE FRANÇA,
DECORRENTE DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO
N'002/2023.

o muNrclPlo DE CREÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92A0001-í2, com sede à Rua 12 de março, no
&4, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.5í2.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, por
intermédio do FUNDo muNclPAL DE EDUCAçÃO, CNPJ/MF no10.825.884/OOO1-77, com
sede na Rua 12 de Março, &4 Centro, Crisópolis-BA, neste ato representado por sua gestora,
Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, RG no 0681597739 SSP/BA e CPF: no 903.655.505-15,
residente na Praça Antônio Conselheiro, 172, Centro, Crisópolis-BA, designados simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. ANTÔNP LUIZ DE FRANÇA, pessoa física, inscrita no
CPF sob o no 333.341.028-15, e RG no 14.249.800-97, SSP/BA, residente na Rua Marechal
Costa e Silva, 47, Centro, Crisópolis-BA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Locação de lmóvel,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta na Dispensa de Licitação No
00212023, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRImEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n' 8.666193).

O presente Contrato tem por objeto a Locação de imóvel situado à Rua Marechal Costa e Silva,
47, Centro, Crisópolis-BA, para lnstalação da Creche João Cruz.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGlilE DE EXECUCÃO (art. 55. inciso il. da Lei no

8.666193).

A locação será efetivada nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDTCÔES DE PAGAMENTO (Art. 55. 
'NC'SOlll. da Lei n" 8.666/931.

O valor total do período a ser Iocado será de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), que
será efetuado o pagamento em 03 (três) parcelas mensais e sucessivas no valor R$ 800,00
(oitocentos reais).

§í'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 20 (vinte) dias,
na Conta Corrente no 27634, Agência no 3592-0, do Banco Bradesco, sob a titularidade do
CONTRATADO.
§2" - Para lazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança prova de regularidade para com o IPTU, !SS, INSS, Governo Federal,
Estadual e FGTS quando for o caso.
§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze) meses.

cúusulA QUARTA - DA VtGÊNCh ÍArü 55. anciso lV. da Lêi n'8.666193)

Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.922t0001-12
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O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados a partir da d
assinatura, podendo vir a ser pronogado por iguais e sucessivos perÍodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, ll da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA QUINTA . DA ENTREGA E RECEBITUIENTO DO OBJETO (Art. 55. iNC'SO IV. dA
Lei n'8.666193)

O início da prestação dos serviços será de, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), contadas a
partir da data da assinatura deste Contrato.
§ío - O recebimento das chaves do imóvel será efetuado pela fiscalização da Contratante, a
qual poderá, junto à Contratada, solicitar a coneção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas.

cúusuLA sExTA - DoTACÃO ORCAilIENTÁRh (art. 55. inciso V. da Lei n. " 8.666r93t.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do município,
conforme classiÍicação orçamentáraa detalhada abaixo:

cúusutl sÉnml - oo otnemo e nespottslgluoaoe ols pnRtes (art. ss. inciso
Vll e Xlll. da Lei n'8.666í93).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-ge a:
. Disponibilizar o imóvel locado em até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de
assinatura deste termo, em perfeito estado de funcionamento, e pagamentos de contas como
IPTU, água e luz, quando for o caso, em dias.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçáo que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratantê, sem
prévia e expressa anuência.
o Náo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções.
o Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas.
o Arcar com a despesa decorrente de IPTU durante o período do presente contrato.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a execuçâo dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
o Arcar com as despesas decorrentes do consumo de água e energia durante o período do
presente contrato.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA "
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Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecuçâo total ou
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
ll - multa de 01olo (um por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçâo do Contratante, pelo prezo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO (art. 55. anciso Vlll. da Lei n'8.6661931.

lndependentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e78 na forma do artigo
79, da Leino. 8.666/93.

§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§29 - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no ncaput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no.

8.666/93 e alteraçôes.

cúusula oÉcrma - oos orReros oo conrnaraure ro caso oe RescrsÃo tert.
55. inciso lX. da Lei n'8.666/931.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
no.8.666/93.

cúusula oÉcrma pmmernn - oa rcosuacÃo apucÁvel l execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OilIISSOS (art 55. inciso Xll. da Lei n'8.666t93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Art. 24, inciso uX" da Lei 8.666/93 que, simultaneamente:
o Não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusuta oÉctmn secuxoe - oas attenacôes tlrt. ss. ta n" a.eeetggt.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

Rua 12 de Março, &4 - Centro - CEP: 48.480-000 -
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§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
§2o, ll da lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcImA TERCEIRA - Do REAJUSTE.

O aluguel será reajustado a cada período de 12(doze) meses conforme variação do
IGPM(FGV) ocorrido no período, ou em sua falta ou extinção, será substituída pelo maior índice
oÍicialvigente.

Parágrafo Primeiro - Caso o índice de reajuste do aluguel do período acumulado anual der
deflação, permanecerá o valor atual pago no último mês vigente pela CONTRATANTE.

cúusuu oÉctma ouanta - oo acouperxamexro e ol rrscllzecÃo tart. sz.
Lei n'8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, o prefeito designará um servidor, para
acompanhar e Íiscalizar execuçâo do presente Contrato.
§ío - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§29 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUTNTA . DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Olindina, Estado da Bahia, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execuçâo do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Crisópolis/BA, 18 de de 2023.

MUNICíPIO DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE

Secretária nicipalde Educação e

ÁÇ* <Ã..

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

CPF no g

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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EXTRATO DO CONTRATO NO OO8/2023

iIUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ : í 3.646.92210001 -12

PROCESSO: DISpENSA DE LICITAÇÃO No 002t2023.
CONTRATO: 008/2023.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Locaçâo de imóvel situado à Rua
Marechal Costa e Silva, 47, Centro, Crisópolis-BA, para lnstalação da Creche João
Cruz.

DATA DA CELEBRAçÃO: í I de janeiro de 2023.
vrcÊNcnz fifi1t2023 à 18tmt2023.
CONTRATADO: Antônio Luiz de França CPF:. 333.341.028-15
VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), que será efetuado o
pagamento em 03 (três) parcelas mensais e sucessivas no valor R$ 800,00 (oitocentos
reais).
BASE LEGAL: lnciso X, Art. 24,Lei Federal No 8.666/93.
DOTAçÃO ORÇAÍI|ENTÁRIA: UNTDADE: 08.08.01 ATIVIDADE: 2053 ELEMENTO:
3390.36.00 FONTE: 01.

Crisópolis-BA, 18 de janeiro de2023.

4^&
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001 -1 2
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EXTRATO DO CONTRATO NO OO8'2023

MUNTcIPAL DE catsôpous
CNPJ : í 3.646.922OOAb12

PROCESSO: DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO No OO2/2O23.
CONTRATO: OOBI2O23.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Locação de imóvel situado à Rua
Marechal Costa e Silva, 47, Centro, Crisópolis-BA, para lnstalação da Creche João
Cruz.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 18 de janeiro de 2o23.
vrcÊNclAz '18to12a23 à $n4no23.
CONTRATADO: Antônio Luiz de França CPF:. 333.341.028-15
VALOR TOTAL: R$ 2.4OO,OO (dois mil e quatrocentos reais), que será efetuado o
pagamento em O3 (três) parcelas mensais e sucessivas no valor R$ 800,00 (oitocentos
reais).
BASE LEGAL: lnciso X, Art- 24,Lei Federal No 8.666/93.
DOTAçÂO ORçAMENTARA: UNTDADE: O8.O8.O1 ATIVIDADE: 2O53 ELEMENTO:
3390.36.0O FONTE: O1.

Crisópolis-BA, 18 de janeiro de 2423.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prcícito Municipal

Rua Í2 de Maço, 84 - Centro - CEP: 48.480-OOO - CrisópolislBA
Tel.: (75) 34.43-2182 CNPJ 13.646"9221@o1-12
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